
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 21' SESSÃO 
ORDINÁRIA. DA 1' SESSÃO LEGISLATIVA. DA 19' LEGISLATURA. A 
REALIZAR-SE NO DIA 23 DE JUNHO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1212025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dá nova redação ao caput do art. lO  da Lei Complementar n° 1.427, 
de 10 de junho de 2021. 

02 - PROJETO DE LEI N° 14912025, de autoria do Vereador Elias dos 
Santos, que institui no calendário de eventos do município de Mogi Guaçu e dá 
outras providências, o "Dia Municipal dos Legendários", com EMENDA N°01. 

03 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2025, de autoria da 
Vereadora Eliete de Souza Borges, que dispõe sobre a concessão de Título de 
"Cidadã Guaçuana" à Pastora Valéria Cristina de Siqueira Santos 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 18 de junho de 2025. 

o 
Vereador GUILHSiÍE b4ÔSA CAMPOS 

Presi$nte 2025I226 
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RODRIG L.SETrI 
EITO 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE ' PREFEITO 

MENSAGEM N° 088  .05.2025, 	 Mogi Guaçu, 22 de Maio de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei 
complementar que dá nova redação ao caput" do art. 1° da Lei Complementar n0  1.427, 
de 10 de Junho de 2021. 

Tem a presente propositura, após análise e parecer dos órgãos 
municipais, a finalidade de atender pedido da Comunidade Terapêutica Tanque de 
Betesda - COTASE, para alteração do prazo constante do ad 10  da Lei Complementar 

ó  1427/2021, conforme consta do pedido em anexo 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada estio, 	consi - 	o 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU—SP 



.M. 2' Esta Lei Complementar 
execução oneraitas verbas próprias consignadas e 

Mogi Guaçu 

de sua publicação, e sua 

PREFEITURA. DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEFTQ 

PROJETO LEI COMPLEMt4TAR IP U. DE 2025. 

cÁ NOVA REDACÃO AO CAPUT DO ART. 10  DA LEI COMPLEMENTAR N° 
1A27. DE 10 DE JUNHO1DE 2021.  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GLIAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Aft. 100  cutdo art. jO  da Lei Complementar n°1.427, de 10 de Junho de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

4 

Art. 1° Fica autorizada: a concessáode direito real de uso, pelo prazo inicial de 30 
(tnnta) anos, na forma prevista no art. 12, inc, Vil, alínea Y,cc/ait43 inc. VIII, earLlOSda lei Orgânica do 
Munclp4o, a tíbio gratuito e personahsslmo à Comunidade Terapêutica Tanque de Betesda COTABE, 
CNPJ/MF n°20.308.734~40, de imóvel integrante do patnmõnto publico municipal, adianta descrito, situado 
na Estrada Municipal M$-8 (Mogi Guaçu - Aguei) - Imóvel Santa Eta - Bairro Mato Seco - Município de Mogi 
Guaçu, õbjeto de Matricida rt 12.969 do CRI local: 

Uma área de torras com 6.011,97 metros quafrados, rnedáxlo 5000 metros de frente 
pata a Estrada Akn4aI MG-6 (Mog Guaçu - Aqual) 120,30 metros do lado diteS, confrontando com 
remanescente de José Biazo, 4710 metros nos fundos, onde confronta com remanescente de José Biaioto, 
120,00 do lado esquerdo confrvntandq com Frandscrj dos Santos ~ano, na queiMado de sucessor de José 
Blazoto. 
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O PREFEITO DO MUPICIPIO DE MXI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Càrwa Munlc$ apmvi .t 

Alt V fica autodzXa a concessão de direito .4 de uso, peb prezo iSclai c 
na foana prevista no itt. 12, Inc. VU atines V, cc! itt. 43, Inc. VIII,. itt 109 da Lei O.fl* 

a tiblos gi'MuIb • personatuselmo à Comunidade Temp&itica Tanque de Bilseda COM 
f 2020t734à000140,  de  Svd ktgfl do 	patimânio pübllco nusicÇal, Øasdsecdb, alt 
ItScIpaI MCI (Mcç Gueçu - Agu&) - braóvei Sn Eliza - Otto PM Seco - Mima de 

eto da Matricula n° 12.969 do CRI tocai: 
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Ad. 3!  A ConceselonMt sob pais 
lisçao no unôvâ objeto de coassio 	obter as' 

SdSes ps 	oonwWS e ewndl* toda eidglnda 
às sduqøee arblantais e sw*Mas notadamerte telemnts ao 
adequada dos residuos sólidos e liquidas geiidos - isa do Imóvel 

o prazo de viØida da comas à Cotwenioníta caberá o dbt 
igaçtas de conaswar, marte, protager e gueidx rW *flaçøss, 



Ld' para: 

FEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
- 	 PREFEITO 

de 
a resir* a q 

AS P0 ConcedeS aqueus' tempo, *sw do pmzo fixado, ffledifle — 
vaflo eJu$tifla pia o ato, poder* ~Iam a Sttaçaçk na posse do 
pra a s acnes, no prn ~mo de um (Dl) ano, sua 

JO iS bidenizaçio ou renazcMteflb, a qudquer tltso, por 

emO9de 
AM de 181?. 

$CHMDT 
• URBANO 
na data  sura 

CM 

E 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N!1t19,DE  2025 

INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU  E DÁ ouriu1s 
PROVIDÉNCIaO "DIA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS" 

Avt 1° Fica instituido no Calendário Oficial de Eventos do Mtaiiclpk, de Mogi 

Guaçu «Dia Municipal doe Legendários', a ser 

anualmente em 26 de Outubro. 

Ait 29  O «Dia Municipal dos Legendários' tem por oI$ebQo 1—valorizar õ 

Movimento Legendários e seus membros no Município; II— conscientizar sabre os 

propósitos do Movimento, qual seja; levar homens a superação de: seus limites, ao 

autocoitecimento e por fim; a ttansksmiaçao pessoal por meio da fé em Jesus 

Cristo, o Legendário n°1. Homens posicionados cuidam e valorizam suas famílias. 

Famílias estruturadas garantem sociedades sólidas, produtivas e solidárias; III - 

incentivar as atividades e ações do movimento que contribuem para a renovação 

emocional e espiritual de seus participantes e familiares, IV - promover 

eventos, palestras, seminários e campanhas que divulguem os ideais e os valores 

de Amor, Honra e Unidade do Movimento Legendários. 

Alt 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber e 

necessário á sua efetiva publicação. 

Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Folha n 

Proc. CMn 

O presente Projeto de Lei vias instituir no Município de Mogi Guaçu o'Dâ  

Municipal dos Legendários', a ser comemorado anualmente em 26 de outubro, 

data de realização do prWneim TOP Los Campanas. O Movimento Legendário, 

centrado em Jesus Cristo e guiado pelos valores de amor, honra e unidade, tem se 

destacado pelo seu compromisso com a solidariedade e o bem-estar da sociedade. 

Durante eventos cnbcos, como as enchentes no Rio Grande do Sul, o grupo 

desempenhou um papel essencial ao organizar campanhas de arrecadação e atuar 

diretamente nas áreas afetadas, demonstrando altruísmo e empatia. A instituição 

dessa data no calendário oficial do município busca reconhecer a relevància desse 

movimento e Incentivar a continuidade de suas ações, que promovem o 

fortalecimento físico, emocional e  espiritual dos indivíduos. Além diSso, ao 

estabeleteresse dia, o município reforça seu compromisso com valores morais e 

sociais que contribuem para o desenvOlvimento de uma comunidade mais unida e 

solidária. Diante do exposto, peço aos nobres colegas a aprovaçâo do presente 

Projeto d€ Lei 



Vereador LIAIS DOS SAN 
pubiicanos 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

  

EMENDA N°01 AO PROJETO DE LEI 11° 149/2025 

Ao Projeto de Lei ri" 149/2025, de minha autoria, que institui 
no calendário de eventos do município de Mogi Guaçu e da outras 
providëncias, o "Dia Municipal dos Legendános» proponho a seguinte 

EMENDA: 

Art. 1 - Fica suprimido o artigo 31  do Projeto de Lei n° 
149/2025, renumerando-se o artigo subsequente. 

Sala "Ulysses Guimar 	, e 2 .ejunho de 2025. 



Sala "Ulysses Guimarâes" 29 de Maio de 2025. 

Câmara Municipal de Mogi Gua, 
Estado de São Paulo 	poulA 

Proc. CM 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA11VO N 4,  DE 2025  

Dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadã Guaçuana" 

À Pastora Valéria Cristina de Siqueira Santos. 

Art. 1 Fica concedido õ Título ~Cidadã Guaçuana" à Senhora Pastora 
Valéria Cristina de Siqueira Santos 

Art. 2 A entrega do referido título, dar-se-á em Sessão Solene desta 

Câmara Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da 

Câmara Municipal. 

Art. r As despesas com a execução deste Decreto Legislativo, onerarão 
verbas orçamentária próprias. 

Art. 40  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 


